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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2014 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 
12/11/2014, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de concreto usinado, com fornecimento para o período de 12 (doze) meses. 
O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, centro, podendo o mesmo ser retirado 
mediante pagamento de taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais), através da guia de recolhimento em nome do Município. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 27 de outubro de 2014. 
 
 

                                                                                                                                               Silvio Gabriel Petrassi 
                   Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO 221/2014 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar 

por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR no Orçamento do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício financeiro 

de 2014 e dá outras providências 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e considerando o dispositivo na Lei nº 454/2013, artigo 6º, inciso III, de 20 de novembro de 2013, resolve e 

DECRETA o seguinte: 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do município, crédito adicional suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR, para reforço nas seguintes dotações orçamentárias: 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

02.002- ASSESSORIA JURIDICA 

04.092.0401-2.004 Atividades da Assessoria Jurídica 

3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  .......R$ 3.000,00 

Red: 07    Fonte de Recursos: 01000 

                  03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

03.001 - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 

04.122.0401-2080 - Atividades do departamento de Patrimônio 

 3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  ...................................................R$ 100,00 

Red: 20    Fonte de Recursos: 01000 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

03.004 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS 
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04.122.0401-2014 - Atividades do Departamento de Serviços Gerais 

 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .......R$ 500,00 Red: 41    Fonte de Recursos: 01000 

03- DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

03.002-  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

09.272.0901 – 2008 - Encargos Previdênciários da Administração  

3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS ...................................................R$ 1.400,00 

Red: 29    Fonte de Recursos: 01000 

04 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.001.00.000.0    DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 

04.123.0401.2016 -  Atividades do Departamento de Tesouraria 

3.1.90.11.00.00  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......R$ 22.500,00 

Red. 55    Fonte de Recursos: 01000 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

07.001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.122.0401 – 2025 -    Atividades Gabinete do Secretario da Educação 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........R$ 19.000,00 

Red: 88      Fonte de Recursos: 103 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais ......................................................R$ 5. 300,00 

Red: 90    Fonte de Recursos: 103 

09  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

09.001 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 

15.122.0401- 2048    Atividades do Gabinete do Secretário de Obras e Serviços Públicos 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ...........R$2.000,00 

Red. 231   Fonte de Recursos: 01000 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais ............................................................R$ 700,00 

Red: 232    Fonte de Recursos: 01000 

 10 - SECRETARIA MUNCIIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL 

08.122.0401 -2053 Atividades do Gabinete do Secretário da Assistência Social                    

3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS ......................................................R$ 300,00 

Red: 271    Fonte de Recursos: 01000 
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Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 54.800,00  (cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais) 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e 

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor nesta na data. 

 Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e 

quatorze (24/10/2014). 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito 


